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Ministério Público
. .

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. SÉRGIO JUCÁ, 
DESPACHOU, NO DIA 09 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4807/2013.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerimento de abertura de licitação.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Licitação. 
Modalidade Pregão Eletrônico. Fase interna. Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em manutenção preventiva e corretiva e instalação e desinstalação, a ser realizada em 
equipamentos condicionadores de ar dos tipos split e janela. Cotações de preço, consoante orçamento de 
nº 35/2014. Justificada a necessidade de contratação dos serviços. Existência de dotação orçamentária 
e financeira para atendimento da despesa. Minuta do Edital satisfaz às exigências legais. Previsão 
para participação de micro e pequena empresa, face a aplicação da Lei Complementar nº 123/06. Pela 
aprovação da minuta do Edital, com ulterior autorização do certame”.

Processo nº PGJ/AL – 5562/2013
Assunto: Pedido de providências
Interessado: CNJ - Processo Eletrônico CNJ nº 2013.02.00.001548-0 - Doutor Luiz Carlos Rezende e 
Santos, Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ
DESPACHO
1.  Junte-se aos cópia da consulta do Processo Eletrônico CNJ nº 2013.02.00.001548-0 e dos 
eventos de números 36 e 38 constantes do processo em tela.
2.  Em face do arquivamento do Processo Eletrônico CNJ nº 2013.02.00.001548-0 e, ainda, em 
razão das providências adotadas no âmbito desta Procuradoria Geral de Justiça, sejam arquivados os 
Processos nº PGJ/AL – 5562/2013, 161/2014 e 1350/2014, estes apensos àquele.
Publique-se.
Cumpra-se.

Proc: 5923/2013.
Interessado: José Jailson Nunes de Macedo, Técnico do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de abertura de licitação.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Contratação 
de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum tipo C), nas quantidades estimadas 
e entrega parcelada, destinados ao abastecimento da frota de veículos do prédio sede em Arapiraca. 
Licitação deserta. Ausência de interessados. Possibilidade jurídica de contratação direta com espeque 
no art. 24, inciso V da Lei nº 8.666/93. Suprimento dos requisitos legais. Realização do procedimento 
licitatório anterior, justificativa da necessidade da contratação dos serviços sob pena de causar prejuízos 
à Administração e manutenção das condições preestabelecidas no certame. Orçamento nº 29/2014. 
Existência de informação orçamentária e financeira. Pelo deferimento da contratação direta junto à 
empresa Comercial de Combustíveis e Lubrificantes Vital Ltda., com o valor unitário de R$ 3,03 (três 
reais e três centavos), perfazendo um valor estimado global para 12.000 (doze mil) litros de R$ 36.360,00 
(trinta e seis mil e trezentos e sessenta reais)”.

Proc: 1013/2014.
Interessado: Dra. Francisca Paula de Jesus Lôbo Nobre Santana, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria respectiva, em seguida, 
arquive-se.

Processo PGJ nº 1338/2014
Assunto: Pedido de providências
Interessado: Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ, Doutor Douglas de Melo Martins
DESPACHO
1.  Junte-se aos autos a publicação da Ata da 13ª Sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, edição do DOE/AL de 04 de junho de 2014, fl. 84, na qual consta o resultado do julgamento do 
pedido de arquivamento formulado nos autos do Procedimento Administrativo nº 162/2012, pertinente ao 
Processo PGJ/AL nº 4.126/2012.
2. Em face da conclusão da matéria em questão no âmbito do MPE/AL, encaminhe-se ao 
interessado, Doutor Douglas de Melo Martins, Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ, por meio eletrônico 
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e físico, cópia: a) do Ofício nº 43/2014 – 20ª PJC, datado de 23 de abril de 2014, b) do despacho de 
arquivamento, em 4 laudas, da lavra do Promotor de Justiça titular da 20ª PJC, c) da Certidão da Secretaria 
do CSMP de abertura de vista ao Conselheiro Geraldo Magela Barbosa Pirauá; d) dos documentos citados 
nos artículos 1 e 2 acima, para fins de complementar as informações já prestadas mediante Ofício nº 
293/2014 – GAB/PGJ/MPE/AL, e e) desse despacho.
3. Posto isto e considerando que na esfera no MPE/AL a questão em tela restou dirimida, 
arquivem-se os Processos PGJ/AL nº 1.338/2014, PGJ/AL nº 432/2013 e PGJ/AL nº 441/2013.
4. Publique-se.
5. Cumpra-se.

Processo nº PGJ/AL – 1567/2014
Assunto: Pedido de providências – Resolução Conjunta do CNMP/CNJ nº 02/2011
Interessado: CNMP - Conselheiro Presidente Doutor Rodrigo Janot Monteiro de Barros
DESPACHO
1.  Junte-se aos cópia da Resolução Conjunta do CNMP/CNJ nº 02, de 21 junho de 2011.
2.  Encaminhe-se cópia do autos à: a) ASPLAGE, a fim de que o Promotor de Justiça Humberto 
Pimentel Costa minute ato normativo interno sobre a matéria disposta na citada Resolução, e b) Diretoria 
de Tecnologia da Informação, com o escopo de que o seu Diretor, Marcel de Castro Vasconcelos, 
providencie os meios para cumprimento do referido diploma.
3. Publique-se.
Cumpra-se.

Processo nº PGJ/AL – 1587/2014
Assunto: Pedido de providências – Resolução Conjunta do CNMP/CNJ nº 04/2014
Interessado: CNMP - Conselheiro Presidente Doutor Rodrigo Janot Monteiro de Barros
DESPACHO
1.  Encaminhe-se cópia do autos à: a) ASPLAGE, a fim de que o Promotor de Justiça Humberto 
Pimentel Costa minute ato normativo interno sobre a matéria disposta na citada Resolução, e b) Assessoria 
Militar do MPE/AL, sob o comando do Major PM/AL Fernando Gláucio Santos Lima, para conhecimento 
e adoção de eventuais providências.
2. Publique-se.
3. Cumpra-se.

Proc: 1951/2014.
Interessado: Itálo Alves Santos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Constitucional e 
Administrativo. Processo Administrativo, Pedido de cópias reprográficas. Direito à informação. 
Possibilidade. Aplicação do art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, da CF/88 e do normativo PGJ nº 17/2012. 
Pelo deferimento condicional à inexistência de natureza sigilosa das informações do processo cuja cópia 
reprográfica pretendida”.

Proc: 2186/2014
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, determinando a remessa de expediente ao interessado, 
solicitando cópia de autos do Processo nº 000431.2014.19.000/7.

Proc: 2238/2014.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Suprimento de fundos.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo- Suprimento 
de fundos. Decreto nº 23.532, de 28 de novembro de 2012. Despesa de pequeno valor pecuniário e de 
pronto pagamento para atender a necessidades inadiáveis do Ministério Público. Pelo deferimento”.

Proc: 2267/2014.
Interessado: Dr. Coaracy José Oliveira da Fonseca, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria respectiva, em seguida, 
arquive-se.

Proc: 2327/2014.
Interessado: Dr. Cyro Eduardo Blatter Moreira, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria respectiva, em seguida, 
arquive-se.

Proc: 2329/2014.
Interessado: Dra. Delma M. Costa de A. Pantaleão, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria respectiva, em seguida, 
arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 9 de junho de 2014.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 553 DE 9 DE JUNHO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a alínea b, inciso XIII, do artigo 9º da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro 
de 1996, RESOLVE designar os servidores FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA, JACKSON 
COSTA DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS BARREIROS BARBOSA FILHO, TEÓGENES CARDOSO 
TENÓRIO LISBOA E THIAGO HENRIQUE AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE CHADA, para atuarem 
como Pregoeiro e Equipe de Apoio, a fim de promoverem a realização dos pregões, nas formas presencial 
e eletrônica, e sistemas de registros de preços, nos processos licitatórios desta Procuradoria Geral de 
Justiça durante os próximos 12 (doze) meses.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 554 DE 9 DE JUNHO DE 2014

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 15, de 22 de 
novembro de 1996, RESOLVE conceder em favor da Dra. DELMA MARIA COSTA DE AZEVEDO 
PANTALEÃO, 2ª Promotora de Justiça de Arapiraca, de 3ª entrância, portadora do CPF nº 384.424.184-
15, matrícula nº 55851, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 217,55 (duzentos e dezessete reais 
e cinquenta e cinco centavos), perfazendo um total de R$ 435,10 (quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dez centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Porto Real do Colégio, nos dias 15 e 29 de maio 
do corrente ano, para desempenhar suas funções institucionais na Promotoria de Justiça de Porto Real 
do Colégio, em razão da designação contida na Portaria PGJ nº 81, de 31 de janeiro de 2014, correndo a 
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 555 DE 9 DE JUNHO DE 2014

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 15, de 22 
de novembro de 1996, RESOLVE conceder em favor da Dra. FRANCISCA PAULA DE JESUS LOBO 
NOBRE SANTANA, Promotora de Justiça de Maragogi, de 2ª entrância, ½  (meia) diária, no valor de R$ 
195,79 (cento e noventa e cinco reais e setenta e nove centavos), em face do seu deslocamento à cidade 
de Porto de Pedras, no dia 20 de fevereiro do corrente ano, para desempenhar suas funções institucionais 
na Promotoria de Justiça de Porto de Pedras, em razão da designação contida na Portaria PGJ nº 541, 
de 4 de junho de 2014, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 556 DE 9 DE JUNHO DE 2014

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 15, 
de 22 de novembro de 1996, RESOLVE conceder em favor do Dr. COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA 
FONSECA, 17º Promotor de Justiça da Capital, portador do CPF nº 678.218.474-53, matrícula nº 76572, 
1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 598,27 (quinhentos e noventa e oito reais e vinte e sete 
centavos), perfazendo um total de R$ 897,40 (oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), em 
face do seu deslocamento à cidade de Brasília - DF, no período de 8 a 9 de junho do corrente ano, para 
realizar audiência para instrução do Procedimento Administrativo nº 4/2014, correndo a despesa por 
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção 
das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 557 DE 9 DE JUNHO DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro 
de 1996, RESOLVE conceder em favor do Dr. JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA, Promotor de Justiça 
de São Luiz do Quitunde, de 2ª entrância, portador do CPF nº 462.953.994-87, matrícula nº 76581-
3, 5 (cinco) meias diárias, no valor unitário de R$ 195,79 (cento e noventa e cinco reais e setenta e 
nove centavos), perfazendo um total de R$ 978,95 (novecentos e setenta e oito reais e noventa e cinco 
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Rio Largo, nos dias 3, 10, 17, 24 e 28 de fevereiro 
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do corrente ano, para desempenhar suas funções institucionais na 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, 
em razão da designação contida na Portaria PGJ nº 650, de 28 de maio de 2012, correndo a despesa por 
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção 
das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 558 DE 9 DE JUNHO DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro 
de 1996, RESOLVE conceder em favor do Dr. CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA, 39º Promotor 
de Justiça da Capital, portador do CPF nº 406.177.857-91, matrícula nº 69170, ½ (meia) diária, no valor 
de R$ 217,55 (duzentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), em face do seu deslocamento 
à cidade de Girau do Ponciano, no dia 3 de junho do corrente ano, para desempenhar suas funções 
institucionais na Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano, em razão da designação contida na Portaria 
PGJ nº 224, de 10 de março de 2014, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça

SÚMULA DO CONTRATO Nº 13/2014

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ N° 12.472.734/0001-
52).
CONTRATADA: INFOR – SUPRI INFORMÁTICA LTDA (CNPJ Nº 06.240.727/0001-22).
DO OBJETO: Aquisição de materiais de processamento de dados, advindos da Ata de Registro de 
Preços nº 07/PGJ/2014, conforme especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 21/PGJ/2013, quantidades, valores unitários e totais estabelecidos neste Contrato.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Objeto de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 21/2013 – Ata de Registro de Preços PGJ nº 07/2014, com fulcro nas Leis Federais nº 10.520/02, nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme Processo PGJ nº 748/2014, que passará a fazer parte integrante deste 
e a ele vinculando-se diretamente, independente de sua transcrição.
DO VALOR: R$ 20.161,25 (vinte mil, cento e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme 
quadro abaixo e Nota de Empenho 2014NE00468.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, 
correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério Público do Estado de Alagoas, inclusas no PPA 
2012-2015, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério 
Público, Naturezas de Despesa: 339030 – Material de consumo.
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2014.
SIGNATÁRIOS: Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá (Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas) e 
Marcio Soares dos Santos (Representante legal da Contratada).

SÚMULA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2012

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ Nº 12.472.734/0001-
52).
CONTRATADA: ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI (CNPJ N° 40.911.117/0001-41).
DO OBJETO: Alteração, repactuação dos preços e equilíbrio econômico financeiro do contrato de 
prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e higienização de bens móveis e imóveis, 
copeiragem, recepção, auxiliar de eletricista de baixa tensão, e auxiliar de encanador, nº 37/2012, com 
o reajuste de 8,5% (oito vírgula cinco por cento) sobre salários e 11% (onze por cento) sobre o insumo 
vale alimentação para os meses de janeiro e fevereiro de 2014, acarretando em um valor mensal de R$ 
54.202,96 (cinquenta e quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e seis centavos), e a partir do mês 
de março/2014 correção no insumo de vale transporte de R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) para R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos), gerando o valor mensal de R$ 54.506,65 (cinquenta e quatro mil, 
quinhentos e seis reais e sessenta e cinco centavos), face apresentação de planilha de custos e formação 
de preços, previsão da cláusula décima terceira, item 13.1, alínea “c” do contrato, conforme processo 
administrativo PGJ nº 1120/2014.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições do Contrato originário, 
supra referido e não expressamente alterados por este instrumento, que àqueles se integra, formando um 
todo único e indivisível para todos os fins e efeitos de direito.
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2014.
SIGNATÁRIOS: Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá (Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas) e 
Ivonete Porfírio Barros (Representante da Contratada).

SÚMULA DO CONTRATO Nº 14/2014

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ N° 12.472.734/0001-
52).
CONTRATADA: MARUMBI TECNOLOGIA LTDA - ME (CNPJ Nº 08.528.684/0001-00).
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática – Monitor de Vídeo (Lote 3) – advindos da Ata 
de Registro de Preços nº 15/PGJ/2014, conforme especificações técnicas constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 31/PGJ/2013, quantidades, valores unitários e totais estabelecidos 
neste Contrato.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Objeto de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 31/2013 – Ata de Registro de Preços PGJ nº 15/2014, com fulcro nas Leis Federais nº 10.520/02, nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme Processo PGJ nº 2000/2014, que passará a fazer parte integrante 
deste e a ele vinculando-se diretamente, independente de sua transcrição.
DO VALOR: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), conforme Nota de Empenho 2014NE00576.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, inclusas no PPA- 2012-2015, 
no Programa de Trabalho 03.091.0241.1014.0000 – Informatização do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 449052 – Equipamentos e materiais permanentes.
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2014.
SIGNATÁRIOS: Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá (Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas) e 
Márcio César Sens de Oliveira (Representante legal da Contratada).

==========================================================================
    > > > > > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < < < < <

==========================================================================
AO(S) ‘09’ DIA(S) DO MÊS DE JUNHO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE DO SETOR DE 
PROTOCOLO, ENCAMINHOU ATÉ   AS 13:30, OS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO 
RELACIONADOS:
    ######################################################
    Proc. 2406/2014
    Interessado:
    JUÍZO DE DIREITO - VARA DO ÚNICO OFÍCIO DE PIAÇABUÇU
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2407/2014
    Interessado:
    PROCURADORIA DA REPUBLICA EM ALAGOAS
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    NOTICIA DE FATO - NF 1.11.001.00072/2014-11
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2405/2014
    Interessado:
    PROCURADORIA DA REPUBLICA EM ALAGOAS
    Natureza:
    DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2400/2014
    Interessado:
    DR. LUIZ TENORIO OLIVEIRA DE ALMEIDA,PROMOTOR DE JUSTIÇA
    Natureza:
    REQUERENDO DIARIA(S)
    Assunto:
    DIARIAS
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2402/2014
    Interessado:
    DR. HUMBERTO PIMENTEL COSTA, PROMOTOR DE JUSTIÇA
    Natureza:
    REQUERENDO DIARIA(S)
    Assunto:
    DIARIA
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
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    Proc. 2403/2014
    Interessado:
    ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO PONTAL DA BARRA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO ADESÃO AO TAC.
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    ######################################################
    Proc. 2393/2014
    Interessado:
    CUT - CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES EM ALAGOAS
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    PORTAL DA TRANSPARENCIA
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2404/2014
    Interessado:
    GRUPO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS - GNDH
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2395/2014
    Interessado:
    MARIO CESAR DE ALBUQUERQUE PESSOA, TECNICO DO MP
    Natureza:
    REQUERENDO EMISSAO DE NOTA DE EMPENHO
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL
    ######################################################
    Proc. 2396/2014
    Interessado:
    MARIO CESAR DE ALBUQUERQUE PESSOA, TECNICO DO MP
    Natureza:
    REQUERENDO EMISSAO DE NOTA DE EMPENHO
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL
    ######################################################
    Proc. 2397/2014
    Interessado:
    DRA. FAILDE SOARES FERREIRA DE MENDONCA, PROMOTORA DE JUSTICA
    Natureza:
    REMETENDO INFORMACOES
    Assunto:
    ENCAMINHANDO A ATA DA REUNIÃO DAS PROMOTORIAS
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2398/2014
    Interessado:
    DRA. KICIA OLIVEIRA CABRAL DE VASCONCELLOS, PROMOTORA DE JUSTIÇA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2399/2014
    Interessado:
    TEMPLO DA NOVA ALIANÇA COM DEUS , MINISTERIO CASA DE ABRAHAO
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO ADESÃO AO TAC
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    ######################################################
    Proc. 2371/2014
    Interessado:
    CELIO HERCULANO DA SILVA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS

    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA DA FAZENDA MUNICIPAL
    ######################################################
    Proc. 2411/2014
    Interessado:
    DR. CLAUDIO JOSE MOREIRA TELES,PROMOTOR DE JUSTIÇA
    Natureza:
    REQUERENDO DIARIA(S)
    Assunto:
    DIARIAS
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2409/2014
    Interessado:
    INSTITUTO BENEDITENSE ASSOCIATIVISTA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO ADESÃO AO TAC
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    ######################################################
    Proc. 2408/2014
    Interessado:
    GRUPO FOLCLÓRICO GANGA ZUMBA DAS ALAGOAS
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO ADESÃO AO TAC
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
    ######################################################
    Proc. 2410/2014
    Interessado:
    CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    ENVIO DE CÓPIA DE AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00204-6.2014.002
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    ######################################################
    Proc. 2401/2014
    Interessado:
    ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL GRACILIANO RAMOS- AMGR
    Natureza:
    PEDIDO DE PROVIDENCIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
    Remetido para:
    PROMOTORIA DE JUSTICA COLETIVA ESPECIALIZADA DE FUNDACOES
    ######################################################
    Proc. 2416/2014
    Interessado:
    DR. LUIZ BARBOSA CARNAUBA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, OUVIDOR DO 
MINISTERIO PUBLICO
    Natureza:
    REQ. PASSAGENS AEREAS E DIARIAS
    Assunto:
    SOLICITANDO PROVIDENCIAS.
    Remetido para:
    GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
    

RANULFO PAES ARAUJO
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA

    

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2014

PROCESSO PGJ Nº 5325/2013 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2014
ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ Nº 
12.472.734/0001-52).
EMPRESA VENCEDORA (FORNECEDOR): M. K. TRANJAN ETIQUETAS – EPP (CNPJ Nº 
04.303.895/0001-94).
DO OBJETO: Registo de preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente (Lote 01), 
consoante as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
DO PREÇO REGISTRADO:
Item 1: Etiqueta para impressora jato de tinta/laser, formato Carta (215,9mm x 279,4mm); tamanho da 
etiqueta: 25,4mm x 66,7mm (Altura x Largura) – Preço Unitário: R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos);
Item 2: Etiqueta para impressora jato de tinta/laser, formato Carta (215,9mm x 279,4mm); tamanho da 
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etiqueta: 33,9mm x 101,6mm (Altura x Largura) – Preço Unitário: R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos);
Item 3: Etiqueta para impressora jato de tinta/laser, formato Carta (215,9mm x 279,4mm); tamanho da 
etiqueta: 50,8mm x 101,6mm (Altura x Largura) – Preço Unitário: R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos);
Item 4: Etiqueta para impressora jato de tinta/laser, formato A4 (210mm x 297mm); tamanho da etiqueta: 
41mm x 105mm (Altura x Largura) – Preço Unitário: R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos);
Item 5: Etiqueta para impressora jato de tinta/laser, formato A4 (210mm x 297mm); tamanho da etiqueta: 
33mm x  105mm (Altura x Largura) – Preço Unitário: R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos);
Item 6: Etiqueta para impressora jato de tinta/laser, formato A4 (210mm x 297mm); tamanho da etiqueta: 
55,8mm x 99,0mm (Altura x Largura) – Preço Unitário: R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2014.
SIGNATÁRIOS: Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá (Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas) e 
Marcelo Kopti Tranjan (Representante legal do Fornecedor).

RESENHA

O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, nos termos 
do art. 15 da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifica aos 
interessados a adoção de providência no seguinte Procedimento Preliminar: Procedimento Preliminar n.º 
21/2013 – Interessada: Cristina Alves Ferreira –  Decisão: Destarte, considerando as notícias acostadas ao 
presente caso, através da autoridade policial da Delegacia dos Crimes Contra a Criança e o Adolescente e 
da Corregedoria da PM, e por considerar que restam cessadas as atribuições desta Promotoria de Justiça 
Especializada, DETERMINO O ARQUIVAMENTO, sem prejuízo a fatos supervenientes.

Maceió, 06 de junho de 2014

Flávio Gomes da Costa Neto
Promotor de Justiça

. . . . . .

Escola Superior do Ministério Público

EDITAL MPE/AL/5 PSP ESTAGIÁRIOS – Nº 01/2014.

5º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE QUADRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso V, do art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº.15, 
de 22 de novembro de 1996, RESOLVE:

Abrir o 5º Processo Seletivo Público para Estagiários da área de Direito do Ministério Público do Estado de Alagoas, em conformidade com os convênios firmados com as instituições de ensino superior credenciadas 
ao Programa de Estágio do Ministério Público do Estado de Alagoas, conforme relação incluída no Anexo I.
O processo seletivo será realizado pela Fundação Apolônio Salles - Fadurpe, sob a supervisão e acompanhamento da Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas - ESMP- AL.

1.DO ESTÁGIO

1.1O estágio terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período da manhã ou da tarde, tendo duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até três vezes por igual período, a critério do Ministério 
Público do Estado de Alagoas.
1.2O estagiário fará jus a uma bolsa de complementação educacional no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, auxílio transporte e seguro de vida, conforme previsão da Lei n.º 11.788/2008, da Resolução CNMP 
n.º 42/2009, do Ato do CSMP-AL n.º 01/2010 e da Portaria PGJ-AL n.º 1.363/2009.

2.DAS INSCRIÇÕES

2.1. O período de inscrição será de 10/06/2014 a 07/07/2014, exclusivamente por meio do endereço eletrônico http://www.fadurpe.com.br/mpal2014.
2.2. O valor da taxa de inscrição será de R$ 45,00 (quarenta e cinco) reais, recolhido mediante boleto bancário, gerado quando da inscrição pela internet, mais uma lata de leite em pó, a qual deverá ser entregue, no 
dia e local da prova, para ulterior doação a instituições de caridade. Os interessados em obter isenção do pagamento da taxa de inscrição, na forma da Lei nº 6.873, de 10/10/2007, regulamentada pelo Decreto Nº 
3.972, de 30/101/2008, deverão preencher o formulário padrão disponível no site http://http://www.fadurpe.com.br/mpal2014, conforme modelo de requerimento e instruções constantes no Anexo III deste edital.
2.3. A taxa de Inscrição poderá ser paga em qualquer agência bancária até 08/07/2014, por meio de boleto disponível no endereço eletrônico http://www.fadurpe.com.br/mpal2014, a ser impresso após conclusão do 
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição.
2.4. O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento para a eventualidade de comprovação até a completa finalização do processo seletivo.
2.5.Só serão aceitos para pagamentos boletos impressos a partir do site da Fundação Apolônio Salles (http://www.fadurpe.com.br/mpal2014).
2.6.Serão considerados inscritos os candidatos que preencherem corretamente todos os campos obrigatórios da ficha eletrônica de inscrição, efetuarem o depósito a que se refere o item anterior ou aqueles que, 
preenchendo corretamente o formulário de inscrição, obtiverem isenção da taxa de inscrição.
2.7. É facultada a pessoa portadora de deficiência atendimento especial para a realização da prova Escrita/Objetiva desde que o requeira, presencialmente, durante o período de inscrição, na sede da Escola Superior 
do Ministério Público do Estado de Alagoas, em Maceió-AL, na Rua Humberto Mendes, nº 636 (acesso pela rua lateral), 1º andar – Bairro Poço, CEP. 57.025-400; em Arapiraca-AL, na Rua Samaritana, nº 1.025 - 
Bairro Santa Edwirges, CEP: 57.310-245; e, em Penedo, na Av. Floriano Peixoto, nº 167, Bairro Centro Histórico, CEP: 57.200-000, no horário das 8h às 13h. Ou, via postal (AR ou SEDEX), desde que postados até 
o último dia de inscrição. Anexado ao requerimento, o candidato deverá apresentar laudo médico recente (máximo de 90 dias), com indicação do tipo de deficiência do qual é portador (CID-10) e com especificação 
de suas necessidades quanto ao atendimento personalizado.
2.8.O Ministério Público do Estado de Alagoas e a Fundação Apolônio Salles não se responsabilizarão por atendimento em regime especial ao candidato que não o requerer na forma e prazo previsto neste edital.
2.9.A solicitação por parte do portador de deficiência de condições especiais será atendida observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.
2.10.O candidato só poderá se inscrever para concorrer às vagas ofertadas em apenas uma comarca/lotação dentre aquelas relacionadas no Quadro I.
2.11.Para a realização da prova, o interessado deverá optar por Maceió, Arapiraca ou Penedo.
2.12.A inscrição do candidato implicará sua integral adesão a todas as regras estabelecidas neste Edital que disciplinam a presente seleção.
2.13.Não será aceita a inscrição que não atender, rigorosamente, ao estabelecido neste Edital.
2.14.No caso de mais de uma inscrição valerá apenas a mais recente, sendo as demais desconsideradas.
2.15.Uma vez recolhida a taxa de inscrição, não haverá, em hipótese alguma, devolução de valores pagos, exceto por decisão administrativa do Ministério Público do Estado de Alagoas ou judicial.

3.DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

3.1. Realizada a inscrição eletrônica e comprovada a isenção ou a quitação da taxa de inscrição, perante o agente bancário recebedor, a Fundação Apolônio Salles confirmará a inscrição mediante exposição do 
Documento de Confirmação de Inscrição - DCI no endereço eletrônico: http://www.fadurpe.com.br/mpal2014.
3.2. No Documento de Confirmação de Inscrição - DCI constarão, além de dados pessoais do candidato, informações necessárias para garantir a participação do interessado no processo seletivo, tal como solicitado 
no preenchimento do formulário eletrônico de Inscrição.
3.3.O Documento de Confirmação de Inscrição - DCI poderá ser visualizado a partir do dia 12/07/2014, para consulta, conferência de dados, correções ou alterações cadastrais. O acesso ao Cartão de Inscrição na 
internet se dará mediante a identificação do candidato por meio de senha, cadastrada no ato da inscrição, ou número de inscrição.
3.4.Em caso de indisponibilidade do Documento de Confirmação de Inscrição - DCI no dia 14/07/2014, no endereço http://www.fadurpe.com.br/mpal2014, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação 
Apolônio Salles, no horário das 8h às 12h e 13h às 17h, pelos telefones (81) 4141-1109, (81) 4141-1117 ou encaminhar e-mail para fadurpeconcursos@gmail.com, a fim de que a Fadurpe possa tomar as devidas 
providências quanto à regularização.
3.5.Na constatação de erros ou divergências no Documento de Confirmação de Inscrição - DCI, o candidato poderá retificar diretamente os dados e as informações prestadas na Inscrição no site http://www.fadurpe.
com.br/mpal2014, no período de 12/07/2014 a 15/07/2014.
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3.6.Caso não haja manifestação por parte do candidato quanto à veracidade e exatidão dos dados cadastrais exibidos no Documento de Confirmação de Inscrição - DCI, até o dia 15/07/2014, o candidato assumirá, 
de forma exclusiva, a responsabilidade sobre as informações, não havendo possibilidade de qualquer alteração no cadastro a partir dessa data.
3.7.A emissão do Documento de Comprovação de Inscrição - DCI representa o deferimento do pedido de inscrição, fornecendo, dentre outros dados, informações pessoais, lotação e condição de concorrente a vaga 
reservada para as pessoas com deficiência, se for o caso.
3.8.O Cartão de Inscrição deverá ser impresso sob responsabilidade exclusiva do candidato, a partir de 17/07/2014, onde conterá informações sobre local, horário da Prova Escrita/Objetiva, lotação, nome, identidade 
e condição de concorrente a vaga reservada para as pessoas com deficiência, se for o caso, para apresentação à banca de fiscalização no acesso à sala de prova.

4.DAS VAGAS OFERTADAS

4.1.  O presente processo de seleção tem por finalidade o preenchimento das vagas para estagiários do curso de graduação em Direito, de acordo com a seguinte distribuição por município (Quadro I) e Regiões 
Administrativas (Quadro II), podendo o candidato, no momento da inscrição, optar pela cidade de lotação.

QUADRO I - VAGAS OFERTADAS POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS RESERVADAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

ÁGUA BRANCA 1 0

ANADIA 1 0

ARAPIRACA 9 1

ATALAIA 1 0

BATALHA 1 0

BOCA DA MATA 1 0

CACIMBINHAS 1 0

CAJUEIRO 1 0

CAMPO ALEGRE 1 0

CANAPI 1 0

CAPELA 1 0

COLÔNIA LEOPOLDINA 1 0

CORURIPE 1 0

DELMIRO GOUVEIA 1 0

Feira Grande 1 0

Flexeiras 1 0

GIRAU DO PONCIANO 1 0

IGACI 1 0

IGREJA NOVA 1 0

Joaquim Gomes 1 0

JUNQUEIRO 1 0

Limoeiro de Anadia 1 0
MACEIÓ 57 + CR 6
MAJOR IZIDORO 1 0

MARAGOGI 1 0

MARAVILHA 1 0

MARECHAL DEODORO 1 0

MARIBONDO 1 0

MATA GRANDE 1 0

MATRIZ DO CAMARAGIBE 1 0

MESSIAS 1 0

MURICI 1 0

NOVO LINO 1 0

OLHO D’ÁGUA DAS FLORES 1 0

PAULO JACINTO 1 0

PALMEIRA DOS ÍNDIOS 3 1

PÃO DE AÇÚCAR 1 0

PARIPUEIRA 1 0

Passo de Camaragibe 1 0

PENEDO 3 1

PIAÇABUÇU 1 0

PILAR 1 0
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PIRANHAS 1 0

PORTO CALVO 1 0

PORTO DE PEDRAS 1 0

PORTO REAL DO COLÉGIO 1 0

QUEBRANGULO 1 0

RIO LARGO 3 1

SANTANA DO IPANEMA 3 1

SÃO BRÁS 1 0

SÃO JOSÉ DA LAJE 1 0

SÃO JOSÉ DA TAPERA 1 0

SÃO LUIZ DO QUITUNDE 1 0
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 3 1
SÃO SEBASTIÃO 1 0

SATUBA 1 0

TAQUARANA 1 0

TEOTÔNIO VILELA 1 0

TRAIPU 1 0

UNIÃO DOS PALMARES 3 1

VIÇOSA 1 0

TOTAL CAPITAL 57 6

TOTAL INTERIOR 80 7

TOTAL GERAL DE VAGAS (CAPITAL + 
INTERIOR) 150

 (*) O horário de estágio será definido de acordo com o funcionamento da Procuradoria-Geral de Justiça e das Promotorias de Justiça locais.

QUADRO II – REGIÕES ADMINISTRATIVAS

REGIÃO ADMINISTRATIVA CIDADES ABRANGIDAS
Região I – Maceió Maceió.
Região II – Arapiraca Arapiraca, Batalha, Feira Grande, Girau do Ponciano, Limoeiro de Anadia, Taquarana e Traipu.
Região III – Penedo Coruripe, Igreja Nova, Penedo, Piaçabuçu, Porto Real do Colégio, São Brás e São Sebastião.
Região IV – Delmiro Gouveia Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, Mata Grande e Piranhas.
Região V – Matriz do Camaragibe Maragogi, Matriz do Camaragibe, Paripueira, Passo do Camaragibe, Porto Calvo, Porto das Pedras, São Luiz do Quitunde.
Região VI – Palmeira dos Índios Igaci, Major Isidoro, Maribondo, Palmeira dos Índios, Paulo Jacinto e Quebrangulo.
Região VII – Rio Largo Colônia Leopoldina, Flexeiras, Joaquim Gomes, Messias, Novo Lino, Rio Largo e Satuba.
Região VIII – Santana do Ipanema Cacimbinhas, Maravilha, Olho d’Água das Flores, Pão de Açúcar, Santana do Ipanema e São José da Tapera.
Região IX – São Miguel dos Campos Anadia, Boca da Mata, Campo Alegre, Junqueiro, Marechal Deodoro, Pilar, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela.
Região X – União dos Palmares Atalaia, Cajueiro, Capela, Murici, São José da Lage, União dos Palmares e Viçosa.

4.2. Do total de vagas ofertadas, dez por cento serão reservadas para portadores de deficiência, conforme previsão do Ato CSMP-AL n.º 01/2010. Caso não haja aprovados para as vagas reservadas aos 
portadores de deficiência, estas serão revertidas em vagas para ampla concorrência.
4.3.  Para concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência, o interessado deverá, no ato da inscrição:
a)declarar-se portador de deficiência, especificando sua condição;
b(encaminhar durante o período de inscrição, requerimento e laudo médico original ou cópia simples, emitido nos últimos noventa dias, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 2.7.  
c) O candidato portador de deficiência deverá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, 
do Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296/2004.
d)A solicitação de atendimento especial postada após o período de inscrição será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública.

5.DA PROVA ESCRITA-OBJETIVA

5.1.O processo seletivo será constituído de 01 (uma) prova Escrita/Objetiva, a ser realizada no dia 20/07/2014, no horário das 14h às 18h (horário local) podendo ocorrer modificações na data ou horário de aplicação, 
mediante ampla e prévia divulgação, a critério do Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas.
5.2.A prova Escrita/Objetiva conterá 80 (oitenta) questões, sendo dividida em duas partes – Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos em Direito, com conteúdo programático constante no Anexo II. A 
distribuição de questões por partes e os respectivos pesos para pontuação se encontram discriminados a seguir:

PROVA OBJETIVA PESO NÚMERO DE QUESTÕES TOTAL DE PONTOS
1ª Parte - Conhecimentos Básicos (Português) 2 20 40
2ª Parte - Conhecimentos Específicos (Direito) 1 60 60
Totais na Prova Objetiva - 80 100

5.3.Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas de múltipla escolha, das quais somente 01 (uma) estará correta.
5.4.A nota na Prova Objetiva será apurada da seguinte maneira:
a)pontuação na 1ª parte - número de acertos nos Conhecimentos Básicos multiplicado pelo Peso 2;
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b)pontuação na 2ª parte - número de acertos nos Conhecimentos Específicos multiplicado pelo Peso 1;
c)nota final na Prova Objetiva – a soma da pontuação nas duas partes.
5.5.Será considerado eliminado o candidato que faltar à prova ou que, em qualquer um dos itens abaixo, obtiver:
a)menos de 50% (cinquenta por cento) do total dos pontos da Prova Objetiva, ou seja, 50 (cinquenta) pontos;
b)menos de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da 1ª Parte da Prova Objetiva – Conhecimentos Básicos – Língua Portuguesa, ou seja, 20 (vinte) pontos.
5.6.A prova será aplicada nos horários e locais indicados no cartão de inscrição o qual será exposto no endereço eletrônico http://www.fadurpe.com.br/mpal2014, conforme cronograma do processo seletivo (Anexo 
IV).
5.7.O candidato deverá se apresentar no local para o qual foi designado com 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário definido, munido de caneta esferográfica transparente de tinta preta ou azul, comprovante 
de inscrição e documento de identidade com foto, com validade nacional. Os candidatos não terão acesso aos locais de Provas sem os documentos mencionados.
5.8.O ingresso do candidato na sala de aplicação de provas se dará mediante apresentação de documento oficial de identidade. São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pela Secretaria de Defesa Social ou órgão equivalente, pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (modelo com foto). Para validação como documento de identidade, o documento deve encontrar-se no prazo de validade.
5.9.Caso o candidato não apresente no dia de realização da prova documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá estar de posse de documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial (B.O).
5.10.Quando a ocorrência policial não registrar o prazo de validade, considerar-se-á válido, para efeitos do presente Edital, quando expedido até 30 (trinta) dias antes da data de realização da Prova.
5.11.Caso a Coordenação de Aplicação julgue necessário, inclusive no caso de apresentação de ocorrência policial (B.O) dentro do prazo de validade, será realizada identificação especial no candidato, mediante 
coleta de sua assinatura e impressões digitais, além da possibilidade do devido registro de imagem para segurança do certame.
5.12.Não serão aceitos como documentos de identidade, dentre outros: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras ou crachás funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, além dos documentos fora do prazo de validade.
5.13.Por ocasião da aplicação da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade válido (original) ou documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (conforme itens 5.8. e 5.9.) não 
poderá realizá-la, sendo automaticamente excluído do concurso.
5.14.O candidato que estiver portando telefone celular, mesmo que desligado, BIP, relógio, protetor auricular, walkman, gravador ou qualquer outro transmissor/receptor de mensagens deverão entregar antes de 
ingressar na sala de aplicação das provas, todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos para guarda em envelope de segurança (não reutilizável), fornecido pela banca de fiscalização, o qual 
deverá permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberto após o examinando deixar o local de provas, assim entendido como a maior área possível das dependências físicas, sob 
a jurisdição da banca de fiscalização, na qual se realizam as provas, sob pena de eliminação do concurso.
5.15.Durante a realização das provas é vedada a consulta ou comunicação entre candidatos, utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefone celular, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro transmissor/receptor de mensagens, relógios, equipamentos eletrônicos e similares, sob pena de eliminação do candidato no concurso. É vedado também 
ao candidato o uso durante a prova de chapéu, boné, touca ou equivalente.
5.16.Os candidatos não terão acesso às salas de provas portando armas. Em caso de candidato policial ou agente de segurança que se apresentar armado, este verá entregar sua arma ao Chefe de Prédio para guarda 
temporária em invólucro próprio.
5.17.A realização da prova objetiva terá duração de 04 (quatro) horas e o candidato somente poderá deixar o local de prova 02 (duas) horas após o início do exame, sob pena de eliminação do certame.
5.18.Durante a aplicação da prova, não será permitido: utilizar livros, códigos, anotações, outros materiais de consulta impressos ou em meio magnético/óptico, aparelhos eletrônicos para aquisição, armazenamento 
ou transmissão de dados, ou, ainda, se comunicar com demais candidatos.
5.19.O candidato que for flagrado, a partir do momento de início do tempo de prova até a sua saída do local de prova, utilizando celular, relógio digital, fones de ouvido, ou quaisquer outros meios de comunicação, 
como aparelhos eletroeletrônicos e/ou eletroportáteis durante a realização da prova, será eliminado do processo seletivo.
5.20.O candidato não poderá se ausentar da sala de prova, para quaisquer fins, sem acompanhamento do fiscal indicado pela coordenação do certame, sob pena de eliminação.
5.21.Não haverá segunda chamada ou repetição das provas.

6.DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E CONVOCAÇÃO

6.1.DA CLASSIFICAÇÃO - Os candidatos não-eliminados serão classificados de acordo com a opção por município (lotação) definida no ato da inscrição, pela ordem decrescente de nota final obtida na prova.
6.2.DO DESEMPATE – Em caso de empate na nota final serão utilizados para definição da ordem de classificação, de forma sucessiva, os seguintes critérios:
a)a maior pontuação obtida na 2ª Parte da Prova – Conhecimentos Específicos - Direito;
b)mais idade.
6.3. DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO – Os candidatos serão convocados obedecendo a ordem de classificação para preenchimento das vagas ofertadas no município ( lotação ) para a qual concorreram.
6.3.1. Havendo vaga e esgotada a lista de classificação, o candidato poderá ser lotado em outro município integrante da Região da cidade por ele escolhida, conforme divisão estabelecida no Quadro II (item 4.1.).

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS

7.1.O resultado preliminar do processo seletivo será divulgado no endereço eletrônico http://www.fadurpe.com.br/mpal2014 e no Diário Oficial do Estado de Alagoas, em 30/07/2014.
7.2.O prazo para a interposição de recurso quanto aos itens da prova, ou quanto ao seu gabarito para a correção, será de 02 (dois) dias úteis após a data da realização da prova.
7.3.Após a divulgação do resultado provisório da seleção poderá ser interposto recurso acerca da classificação dos candidatos no prazo máximo de dois dias úteis contados a partir da divulgação.
7.4.Os recursos serão dirigidos à Direção da Escola Superior do Ministério Público de Alagoas e protocolizados na sede da ESMP/AL, em Maceió-AL, na Rua Humberto Mendes, nº 636 (acesso pela rua lateral), 
1º andar – Bairro Poço, CEP. 57.025-400; em Arapiraca-AL, na Rua Samaritana, nº 1.025 - Bairro Santa Edwirges, CEP: 57.310-245; e, em Penedo, na Av. Floriano Peixoto, nº 167, Bairro Centro Histórico, CEP: 
57.200-000, no horário das 8h às 13h., para serem encaminhados à Fadurpe para julgamento.

8.DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

a)Cópias dos documentos de identidade e CPF, acompanhados dos originais ou cópias autenticadas;
b)Comprovante de residência;
c)Certificado de vínculo com o curso de Direito de uma das instituições de ensino superior conveniadas com o Ministério Público do Estado de Alagoas, com comprovante de que está matriculado em um dos três 
últimos anos do bacharelado, conforme Lei Estadual n.º 7.302/2011;
d)Certidão de antecedentes criminais das Justiças Estadual e Federal;
e)Declaração de disponibilidade de tempo para a realização de estágio de 20 (vinte) horas semanais, no horário de funcionamento da Procuradoria Geral de Justiça/Promotorias de Justiça.
f)Declaração que não acumula cargo, função e/ou estágio previsto no artigo 19 da Resolução CNMP n.º 42/2009, de 26/06/2009.

9.DA CONTRATAÇÃO

9.1.A contratação dar-se-á sem vínculo empregatício, com a assinatura de termo de compromisso de estágio, firmado entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas, a Instituição de ensino superior e o 
estagiário.

10.DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

10.1.O presente processo seletivo tem validade de 01 (um) ano, a contar da data da divulgação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas.
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11.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.O candidato classificado, quando convocado, se não tiver cumprido a exigência contida no item 8, alínea c, poderá ter sua colocação no fim da lista de classificação.
11.2.O candidato deverá observar, rigorosamente, o Edital, Comunicados e Avisos Oficiais complementares ao presente Edital, e a sua inscrição representará integral concordância a tais estipulações.
11.3.A organização do concurso fará divulgar, sempre que necessário, normas complementares ao presente Edital, Comunicados e Avisos Oficiais, no endereço eletrônico htt://www.fadurpe.com.br/mpal2014 ou no 
Diário Oficial do Estado.
11.4.É de responsabilidade do candidato manter os seus dados atualizados para viabilizar os contatos necessários. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes na 
inscrição, durante a execução do concurso, o candidato deverá comunicar-se com a Fadurpe e, posteriormente, com a Escola Superior do Ministério Público de Alagoas.
11.5.Por razões de segurança do Processo Seletivo, a FADURPE poderá filmar, fotografar ou colher impressão digital dos candidatos, quando da realização das provas.
11.6.O estágio de estudantes de Direito no Ministério Público do Estado de Alagoas é regulamentado pelo Conselho Superior da Instituição, pelo Ato CSMP-AL Nº. 01/2010 e pela Lei Estadual n.º 7.302/2011.
11.7.Compete ao Procurador-Geral de Justiça a escolha da área de atuação do estagiário.
11.8.Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Geral de Justiça.

Maceió-AL, 09 de junho de 2014.

SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO i
RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR CREDENCIADAS

Associação de Ensino Superior de Alagoas – FAA/IESA

Centro de Ensino Superior Arcanjo Mikael de Arapiraca – CESAMA

Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais de Maceió – FAMA

Faculdade de Maceió – FACIMA

Faculdade Integrada Tiradentes – FITS

Fundação Educacional do Baixo São Francisco Dr. Raimundo Marinho – FEBSF

Fundação Educacional Jaime de Altavila – FEJAL/CESMAC

Faculdade Estácio de Alagoas – FAL/IREP

Sociedade de Ensino Universitário do Nordeste Ltda – SEUNE 

Universidade Federal de Alagoas – UFAL

Universidade do Estado da Bahia – UNEB

Faculdade Maurício de Nassau - FMN

Instituto de Ensino Superior Santa Cecília – IESC

Faculdade Sete de Setembro - FASETE 

Anexo II

PROGRAMA DAS DISCIPLINAS PARA PROVA OBJETIVA

PORTUGUÊS (seguindo novo acordo ortográfico): a ideia global do texto ou de um parágrafo; o argumento principal ou os argumentos secundários defendidos pelo autor; o objetivo ou a finalidade pretendida; 
a síntese do conteúdo global do texto; a fidelidade de paráfrases a seus segmentos de origem; relações do texto com outros textos (intertextualidade); relações do texto com o contexto sociocultural no qual se 
insere; informações explícitas e implícitas veiculadas; relações semânticas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, adição, entre outras) estabelecidas entre 
parágrafos, períodos ou orações; relações de sentido entre palavras ou expressões (sinonímia, antonímia, hiperonímia, hiponímia e partonímia); usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; efeitos 
pretendidos pelo uso de certos recursos lexicais (repetição de palavras, associação entre palavras semanticamente afins, entre outros) e gramaticais (substituições ou retomadas pronominais e adverbiais); expressões 
que indicam variações regionais, sociais ou de época da língua portuguesa, com destaque para aspectos relacionados aos usos do português do Brasil; marcas a partir das quais se pode identificar a posição do autor 
em relação às ideias veiculadas; a função ou a informação presentes em outros recursos gráficos (parênteses, aspas, tipos de letras, de formatos do texto, entre outros) e presentes ainda em elementos não-verbais 
(imagens, gráficos, tabelas); efeitos de sentido dos sinais de pontuação; efeitos de sentido de elementos morfossintáticos (o valor semântico de radicais, prefixos e sufixos; o uso de neologismos e de empréstimos 
linguísticos; flexões (regulares e irregulares) do verbo; regência (nominal e verbal), concordância (nominal e verbal) e ordem das palavras ou expressões no enunciado; aspectos das convenções ortográficas 
(incluindo as normas estabelecidas pelo Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).

DIREITO CONSTITUCIONAL: Normas constitucionais: aplicabilidade e eficácia, noções de hermenêutica constitucional. Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais, Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
(direitos individuais, coletivos e sociais), Da Organização do Estado (União, Estados Federados, Municípios, Distrito Federal e Territórios), Da organização dos Poderes (Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder 
Judiciário, sistemas de controle de constitucionalidade e das funções essenciais à Justiça).

DIREITO ADMINISTRATIVO:Princípios constitucionais da administração pública. Princípios doutrinários da administração pública. Atos administrativos. Improbidade administrativa, Lei nº. 8.429/92.

DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Norma do Direito (aplicação da lei no tempo e no espaço, hierarquia, integração e interpretação das leis). Das pessoas - das pessoas naturais: personalidade e capacidade, dos 
direitos de personalidade, ausência; das pessoas jurídicas: disposições gerais; Direito de Família (do casamento, do regime de bens entre os cônjuges, dos alimentos, da união estável, da separação e do divórcio. 
Tutela e curatela e do poder familiar).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição e competência. Ação: conceito, classificação, espécies, natureza jurídica e condições. Processo: conceito e natureza jurídica. Processo de conhecimento, processo 
cautelar. Sujeitos da relação processual. Parte, capacidade de ser parte e capacidade de estar em juízo. Dos prazos.

DIREITO PENAL: Princípios constitucionais aplicáveis ao Direito Penal (art. 5º., incisos XXXIX a XLVII – Constituição Federal); Código Penal (parte geral: da aplicação da lei penal, do crime, da imputabilidade 
penal, do concurso de pessoas e das espécies de pena); Código Penal (parte especial -  dos crimes contra a vida, contra o patrimônio e contra a dignidade sexual).

DIREITO PROCESSUAL PENAL: Princípios constitucionais aplicáveis ao Processo Penal. Inquérito policial. Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória. Ação penal. Denúncia e queixa. Sujeitos 
processuais. Citação e intimação. Sentença penal. Dos processos em espécie: processo comum e processo dos crimes da competência do júri.
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ANEXO III

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

1.Para fins de isenção da taxa de inscrição o interessado deverá atender os requisitos relacionados na Lei nº 6.873 de 10 de outubro de 2007 e no Decreto nº 3.972 de 30 de janeiro de 2008. Com esse objetivo, o 
interessado deverá preencher e imprimir formulário próprio, conforme modelo constante neste anexo, e nele juntar os documentos exigidos, acondicionando-os em envelope endereçado à Coordenação Geral do 4º 
Processo Seletivo de Estagiários do MPAL – Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas (Maceió).
2.O envelope deverá ser entregue até o dia 18 de junho de 2014, em dias úteis, no horário das 8h às 13h, na sede da Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, situada na Rua Humberto Mendes, nº 
636 (acesso pela entrada lateral) – Bairro Poço, Maceió-AL (CEP. 57.025-400); em Arapiraca, na Rua Samaritana, 1025 - Bairro Santa Edwirges Arapiraca-AL – (CEP: 57.310-245); ou em Penedo, na Av. Floriano 
Peixoto, nº 167, Bairro Centro Histórico, Penedo-AL – (CEP: 57.200-000), no horário das 8h às 13h, pelo próprio candidato ou por procurador devidamente constituído por instrumento público ou particular de 
mandato com poderes específicos, que ficará retido, sendo necessária à apresentação do documento de identidade do procurador e da fotocópia autenticada da carteira de identidade do candidato, o qual assumirá as 
consequências de eventuais erros do procurador, quanto à formulação do respectivo pedido. No caso da utilização de procuração particular haverá necessidade de reconhecimento de firma.
3.A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição. Tampouco isenta o interessado de preencher o formulário eletrônico de inscrição no processo seletivo 
e cumprir as demais formalidades necessárias para concretização de sua participação em outras etapas do processo seletivo.
4.Não será aceita entrega de requerimento de isenção por pessoas diversas das estabelecidas no item II. Também não será aceita entrega via fax, postagem pelos correios ou via correio eletrônico.
5.O não cumprimento das disposições fixadas nos itens anteriores, a falta de alguma documentação ou a solicitação apresentada fora do período fixado, implicará eliminação automática do processo de isenção, caso 
o interessado não realize o pagamento da taxa de inscrição na data-limite estabelecida no cronograma apresentado cronograma do evento.
6.O candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da isenção, além de responder civil e criminalmente, perderá os direitos decorrentes da inscrição neste Processo 
Seletivo sendo considerado inabilitado.
7.Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão de Seleção da Escola Superior do Ministério Público de Alagoas e seu resultado será divulgado no dia 25 de junho de 2014, através de exibição no 
site http://www.fadurpe.com.br/mpal2014 com exibição da relação nominal dos contemplados com o benefício da isenção;
8.Os candidatos que não obtiverem deferimento no pedido de isenção, caso desejem participar do processo seletivo, deverão realizar o pagamento conforme itens 2.2 e 2.3.
9.Não haverá recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição.

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO (MODELO)

Nome Completo:_______________________________________________________________
Número do CPF: ________________ Número do RG:_______________ Órgão Exp.:_______

Eu, acima qualificado, venho requerer Isenção da Taxa de Inscrição no 5º Processo Seletivo Público para provimento de vagas e formação de quadro de reserva de estagiários do Ministério Público de Alagoas, 
conforme Lei Estadual nº 6.873 de 10 de outubro de 2007 e Decreto Estadual nº 3.972 de 30 de janeiro de 2008, anexando para isto os documentos comprobatórios determinados pela legislação supracitada, conforme 
listados abaixo:

1. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE RESIDÊNCIA HÁ 02 ANOS NO ESTADO DE ALAGOAS
(   ) Cópia do titulo de eleitor expedido por cartório de circunscrição eleitoral do Estado, com emissão anterior a vinte e quatro meses contados da data de publicação do edital de abertura do concurso público.
(    ) Comprovante de registro de vínculo empregatício desfeito, com órgão ou entidade pública, com organização ou entidade privada sediada no Estado de Alagoas, com data de emissão de mais de vinte e quatro 
meses contados da data de abertura do concurso público.

2. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO, CARENTE OU DOADOR VOLUNTÁRIO DE SANGUE.
2.1. DESEMPREGADO
(     ) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS com a baixa do último emprego.
(     )  Cópia autenticada do seguro desemprego.
(    ) Cópia da publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração pública pelo   regime estatutário.

2.2. CARENTE
(    ) Declaração firmada pelo próprio candidato, de que a renda per capita da família é de igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar que 
viva sob o mesmo teto;
(    ) Comprovante de inscrição em qualquer dos projetos inseridos nos programas de assistência social instituídos pelos Governos Federal, Estadual ou Municipal.

2.3. DOADOR VOLUNTÁRIO
(   ) Certidão expedida pelos dirigentes do Hemocentro mantidos por órgãos ou entidades públicas, desde que a doação tenha sido realizada nos últimos seis meses anteriores ao prazo de inscrição neste processo 
seletivo.
Declaro conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas no Edital que rege o referido Processo Seletivo.

____________________, _____ de _______________ de 2014.

_______________________________________________
Assinatura do Interessado

ANEXO IV
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

EVENTO DATA/PERÍODO

Publicação do edital 10/06/2014

Período de inscrições pela internet no endereço eletrônico: www.fadurpe.com.br/mpeal2014 10/06/2014 a 07/07/2014

Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição mediante entrega de requerimento e documentos comprobatórios de hipossuficiência financeira, na sede da 
Escola Superior do Ministério Público de Alagoas ou na sede do Ministério Público em Arapiraca. 10/06/2014 a 18/06/2014

Último dia para protocolar pedido de isenção de taxa de inscrição. 18/06/2014

Divulgação da relação nominal dos beneficiados com a isenção de taxa de inscrição, no site www.fadurpe.com.br/mpeal2014. 25/06/2014

Data limite para recolhimento da taxa de inscrição, mediante pagamento de boleto bancário, para aqueles que tiveram indeferidos os pedidos de isenção. 
08/07/2014

Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 
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Período de consulta on-line ao Documento de Confirmação de Inscrição - DCI. de 12/07/2014 a 15/07/2014

Data limite para correção de dados cadastrais no Documento de Confirmação de Inscrição - DCI ou reclamação quanto a não exibição daquele documento na 
internet. 15/07/2014

Visualização e Impressão do Cartão de Inscrição. A partir de 17/07/2014

Prova Objetiva no local e horário designado no Cartão de Inscrição. 20/07/2014

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 20/07/2014

Período de recebimento de recursos contra questões da prova 21/07/2014 a 23/07/2014

Publicação do julgamento dos recursos/justificativas e resultado preliminar (individual) da Prova Objetiva 30/07/2014

Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar do processo seletivo. 31/07/2014 e 01/08/2014

Divulgação do resultado final do processo seletivo 06/08/2014

Homologação do resultado final pelo Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas Até 08/08/2014

Graciliano RamosGraciliano Ramos
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